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Orgio de Divulgagio do Municipio - Ano XXIII - Edi¢io 5912 - Quarta-feira, 9 de Janeiro de 2019.

ICIAL
EGRE

Divulgac¢ao: Quarta-feira, 9 de Janeiro de 2019.  Publica¢do: Quinta-feira, 10 de Janeiro de 2019.

Executivo - DOCUMENTOS OFICIAIS

Documentos Oficiais

Secretaria Municipal de Satde
Protocolo: 244003

PORTARIA 1207/2018
PROCESSO 16.0.000072895-4

Aprova a Politica Municipal de Assisténcia Farmacéutica.
O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE, no uso de suas atribuigdes legais,

Considerando a Lei 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que dispde sobre o Controle Sanitario do Comércio de Drogas,
Medicamentos, Insumos Farmacéuticos e Correlatos, e da outras Providéncias;

Considerando a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, que estabelece, em seu artigo 6°, a execugdo de agbes de
assisténcia terapéutica integral, inclusive farmacéutica;

Considerando a Politica Nacional de Medicamentos, estabelecida pela Portaria n° 3.916/GM em 30 de outubro de 1998;
Considerando as deliberacdes da 12 Conferéncia Nacional de Assisténcia Farmacéutica e de Medicamentos de 2003;

Considerando a Politica Nacional de Assisténcia Farmacéutica, estabelecida pela Resolugdo N° 388, de 06 de maio de 2004,
do Conselho Nacional de Saude;

Considerando a Resolugdo do Conselho Federal de Farmacia n° 492, de 26 de novembro de 2008, que regulamenta o
exercicio profissional nos servigos de atendimento pré-hospitalar, na farmacia hospitalar e em outros servigos de saude, de
natureza publica ou privada;

Considerando a Resolugédo do Conselho Federal de Farmacian® 578, de 26 de julho de 2013, que regulamenta as atribuiges
técnico-gerenciais do farmacéutico na gestao da assisténcia farmacéutica no ambito do Sistema Unico de Saude (SUS);

Considerando a Resolugdo do Conselho Federal de Farmacia, n° 557, de 25 de julho de 2013, que dispde sobre a diregao
técnica ou responsabilidade técnica de empresas ou estabelecimentos que dispensam, comercializam, fornecem e distribuem
produtos farmacéuticos, cosméticos e produtos para a saude;

Considerando a Resolugdo do Conselho Federal de Farmacia n® 585, de 29 de agosto de 2013, que regulamenta as
atribuigdes clinicas do farmacéutico e da outras providéncias;

Considerando a Resolugéo do Conselho Federal de Farmacia n® 586, de 29 de agosto de 2013, que regula a prescri¢cdo
farmacéutica e da outras providéncias;

Considerando a Resolugéo do Conselho Federal de Farmacia n° 596, de 21 de fevereiro de 2014, que dispde sobre o Codigo
de Etica Farmacéutica, o Codigo de Processo Etico e estabelece as infragbes e as regras de aplicagdo das sancgdes
disciplinares;

Considerando a Lei Federal n® 13.021, de 8 de agosto de 2014, que dispde sobre o exercicio e a fiscalizagdo das atividades
farmacéuticas;

https://www2.portoalegre.rs.gov.br/dopa/ver_conteudo.php?protocolo=244003 1/3



05/04/2022 11:05 https://www2.portoalegre.rs.gov.br/dopa/ver_conteudo.php?protocolo=244003

Considerando a Resolugédo do Conselho Federal de Farmacia, n°® 601, de 26 de setembro de 2014, que dispde sobre as
atribuigdes do farmacéutico no ambito da homeopatia e da outras providéncias;

Considerando a meta n° 50 do Plano Municipal de Saude 2014-2017;
Considerando a proposta aprovada na 72 Conferéncia Municipal de Saude de 2015;

Considerando as propostas apresentadas no 1° Seminario de Assisténcia Farmacéutica do Conselho Municipal de Saude,
realizado em novembro de 2015;

Considerando a aprovagédo da proposta da politica pelo Conselho Municipal de Saude, em Reunido Plenaria de 1° de
dezembro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar a Politica Municipal de Assisténcia Farmacéutica, estabelecida com base nos seguintes principios:

| - a Politica Municipal de Assisténcia Farmacéutica é parte integrante da Politica Nacional de Saude e da Politica Nacional
de Assisténcia Farmacéutica envolvendo um conjunto de agbes voltadas a promogéao, a protegédo e a recuperagao da saude e
garantindo os principios da universalidade, da integralidade e da equidade;

Il - a Assisténcia Farmacéutica deve ser compreendida como politica publica norteadora para as agbes de saude que
envolvam medicamento e cuidado, incluindo a formag&o de recursos humanos, dentre outras, garantindo a intersetorialidade
inerente ao Sistema Unico de Saude (SUS);

Il - a Assisténcia Farmacéutica é o conjunto de agdes e de servigos que visem assegurar a assisténcia terapéutica integral e
a promogao, a protegao e a recuperagao da saude nos estabelecimentos publicos e privados que desempenhem atividades
farmacéuticas, tendo o medicamento como insumo essencial e visando ao seu acesso e ao seu uso racional. Este conjunto
envolve a pesquisa, o desenvolvimento e a produgdo de medicamentos e insumos, bem como a sua selegéo, programagao,
aquisigao, distribuicdo, dispensacéo, garantia da qualidade dos produtos e servigos, acompanhamento e avaliagdo de sua
utilizacdo, na perspectiva da obtencéo de resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da populagéo;

IV- as agdes de Assisténcia Farmacéutica envolvem aquelas referentes ao Cuidado Farmacéutico, modelo de pratica que
orienta a provisao de servigos farmacéuticos voltados a pessoa, a familia e a comunidade, incluindo a assisténcia a saude e a
orientagdo individual e coletiva, visando a prevencgdo e a resolugdo de problemas da farmacoterapia, o uso racional dos
medicamentos, a promogdo, a protecdo e a recuperagdo da saude, bem como, a prevengdo de doengas e de outros
problemas de saude, desenvolvido no contexto da Assisténcia Farmacéutica e compreendendo atitudes, valores éticos,
comportamentos, habilidades, compromissos e co-responsabilidades, de forma integrada a equipe de saude. Esta interagéo
também deve envolver as concepgbes dos seus sujeitos, respeitadas as suas especificidades biopsicossociais, sob a ¢tica da
integralidade das ac¢des de saude.

Art. 2° - A Politica Municipal de Assisténcia Farmacéutica deve englobar as seguintes diretrizes:

| - garantia de acesso e equidade as agdes de salde, inclui, necessariamente, a Assisténcia Farmacéutica;

I - manutengédo e implementagao de servigos de assisténcia farmacéutica na rede publica de saude, nos diferentes niveis de
atencgéo, considerando a necessaria articulagéo e a observancia das prioridades definidas nas instancias gestoras do SUS;

11l - qualificagéo dos servigos existentes de assisténcia farmacéutica, em articulagdo com os diferentes niveis de atengao;

IV - coordenacéo das agbes, com definicdo das responsabilidades das diferentes instancias gestoras, de forma pactuada e
visando a superagao da fragmentagdo em programas desarticulados;

V - desenvolvimento, valorizagdo, formagao, fixagdo e capacitagdo de recursos humanos;

VI - utilizagdo da Relagdo Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME), atualizada periodicamente, como instrumento
racionalizador das a¢des no dmbito da assisténcia farmacéutica municipal;

VIl - pactuacao de agdes intersetoriais que atendam as necessidades de produtos e servigos da Assisténcia Farmacéutica no
SUS, nos diferentes niveis de atengao;

VIl - implementagédo de forma intersetorial de politica envolvendo as universidades com o objetivo do desenvolvimento de
pesquisas que atendam aos interesses, as necessidades e as prioridades da Assisténcia Farmacéutica;

IX - consolidagdo da Assisténcia Farmacéutica, nos diferentes setores, como campo de estagio e formacado de recursos
humanos;

X - definicdo e pactuagéo de agbes intersetoriais que visem a utilizagéo de plantas medicinais, de medicamentos fitoterapicos
e de homeopatia, no processo de atengdo a saude, com respeito aos conhecimentos tradicionais incorporados e ao
embasamento cientifico;

XI - promogdo do uso racional de medicamentos e de outras tecnologias, por intermédio de agbes e de servigos que
disciplinem a prescrigéo, a dispensagdo e 0 consumo;

XIl - participacdo do controle social para avaliagdo, discussdo e fiscalizagdo das agdes, dos servicos e dos recursos
orgamentarios da Assisténcia Farmacéutica;

Xl - qualificagdo dos servicos de logistica para garantir o acesso aos medicamentos e fazer a gestdo clinica do
medicamento, considerando suas especificidades;

XIV — implementagédo, desenvolvimento e acesso aos Servigos Farmacéuticos, destinados a pessoa, a familia e a
comunidade, que visam a otimizagdo da farmacoterapia, a promogéao, a protegédo e a recuperacdo da saude, a prevengao de
doencas e de outros problemas de salude, em articulagdo com as equipes multidisciplinares, objetivando alcangar resultados
clinicos, econémicos e humanisticos que impactem na melhoria da qualidade de vida dos usuarios. A execugédo destes
servigos devera ser de responsabilidade do farmacéutico;

XV — implantagdo e implementacdo, no ambito da Assisténcia Farmacéutica e sob responsabilidade da Coordenagédo de
Assisténcia Farmacéutica, da Farmacovigilancia, definida como ciéncia e atividades relativas a identificagdo, a avaliagdo, a
compreensao e a prevengao de efeitos adversos ou quaisquer problemas relacionados ao uso de medicamentos.

XVI — execucgdo das agbes da Assisténcia Farmacéutica no ambito municipal por uma coordenagéo técnica e especifica de
Assisténcia Farmacéutica;

XVII — constituigdo da Coordenacdo de Assisténcia Farmacéutica, a qual deve ser composta de, no minimo, quatro
farmacéuticos, representando os niveis de complexidade, e cujo titular sera obrigatoriamente um farmacéutico e
preferencialmente pertencente ao quadro de servidores efetivos;

XVIIlI - elaboragdo das metas da Assisténcia Farmacéutica para o Plano Municipal de Saude devera contar com a
participagdo do corpo técnico farmacéutico, do controle social e da coordenagédo de assisténcia farmacéutica, com metas
especificas, mensuraveis e focadas na saude da populagéo;
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XIX - garantia de medicamentos de forma gratuita;

XX - participagdo da Coordenacgédo da Assisténcia Farmacéutica, junto com a gestdo da Secretaria de Saude, nas Comissdes
Intergestores Bipartite e outras instancias deliberativas que decidam sobre Assisténcia Farmacéutica e medicamentos;

XXI -garantia da qualidade dos produtos adquiridos por meio do cumprimento das Boas Praticas de Armazenamento,
Distribuicdo, Transporte e Dispensacgéo, nos servigos sob a gestdo do municipio;

XXII - garantia do acesso humanizado aos servigos de Assisténcia Farmacéutica;

XXIII - garantia do cumprimento da legislagédo sanitaria, administrativa e profissional nos servigos farmacéuticos;

XIV - monitoramento das agbes da Assisténcia Farmacéutica através de indicadores especificos e mensuraveis de gestao
logistica e de gestdo do cuidado;

Art. 3° - As metas e indicadores para avaliacdo e monitoramento da Politica Municipal de Assisténcia Farmacéutica devem
estar nos instrumentos de gestdo definidos pelos sistemas de planejamento do SUS e devem ser construidos de forma
participativa nos moldes de atuagdo permanente, articulada e sistémica:

| - Planos de Saude;

Il - Programacgdes anuais de saude;

Il - Relatérios Quadrimestrais de Gestao;

IV - Relatérios Anuais de Gestéao.

Art. 4° - A Estrutura Organizacional da Assisténcia Farmacéutica deve atender aos requisitos preconizados na legislagéo
vigente, nos seguintes aspectos:

| - Estrutura Fisica

a) A estrutura fisica da Central de Abastecimento Farmacéutico, das Farmacias e dos dispensarios deve ser planejada para
atender as legislagdes pertinentes e readequada de acordo com as necessidades, sempre que necessario.

Il - Recursos Humanos

a) Deve existir organograma da Coordenagao de Assisténcia Farmacéutica e das farmacias;

b) As equipes das farmacias devem ser compostas, obrigatoriamente, por profissionais farmacéuticos e preferencialmente,
por auxiliares de farmacia, com definicdo de suas atividades e responsabilidades, em todos os niveis de complexidade;

c) As equipes da Central de Abastecimento Farmacéutico, das Farmacias e dos dispensarios devem ser suficientes para
atender a demanda dos servigos;

11l - Sistemas Oficiais de Informagéo

a) A gestdo de medicamentos, desde a compra até a dispensacéo e os servigos, deve utilizar sistemas oficiais de informagéo
para registro e controle dos processos.

b) A gestéo do cuidado farmacéutico deve utilizar sistemas oficiais de informagéo para registro e controle dos processos.

IV - Servigos Farmacéuticos

a) Os servigos farmacéuticos ofertados nos pontos de atengdo a saude, devem ter como finalidade propiciar o uso racional
dos medicamentos, otimizar a farmacoterapia, promover saide e bem-estar, e prevenir doencas, de forma integrada,
continua, segura e efetiva para o individuo, a familia e a comunidade.

b) A Comissdo de Farmacia e Terapéutica (CFT) fara a revisdo técnica e periddica da Relagdo Municipal de Medicamentos
(REMUME) e a elaboragédo de materiais para sua divulgagéo e adesao na rede de atengéo a saude;

c) A Comissdo de Avaliagdo de Medicamentos em Licitagbes (COMEL) tera por objetivo a analise de documentos de
habilitagéo técnica nos processos licitatorios e de compras de medicamentos no d&mbito da Secretaria Municipal de Saude.

V - Educagao Permanente

a) Assisténcia Farmacéutica deve oferecer, de forma conjunta e articulada, a¢cdes de educagcdo permanente para os
trabalhadores da saude que atuam diretamente na assisténcia farmacéutica e em carater multidisciplinar na rede atencao a
saude.

Art. 5° - Realizar a revisao da Politica Municipal de Assisténcia Farmacéutica quando da realizagdo de novas Conferéncias
de Saude ou quando houver alteragao nas politicas e diretrizes nacionais.

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao.

Porto Alegre, 05 de dezembro de 2018.

ERNO HARZHEIM, Secretario Municipal de Saude.
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